
ATA DA 43ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA 1ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2021. ... 

Presidência: Vereadora Andréa Machado. Abertura: 13h11min. Quórum de Abertura: 

Registrada a presença dos Vereadores membros da Comissão Andréa Machado (Cidadania), 

Professor Diego (Cidadania), Nair Dayana (PSDB), Petrônio Nego Rocha (Avante) e Eugênio 

Ferreira (Solidariedade).  Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura e aprovada a ata da 

42ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa, realizada em 6 de dezembro de 2021. 2ª Parte: 

ORDEM DO DIA: A Presidenta transferiu a direção dos trabalhos ao Vice-Presidente, Vereador 

Eugênio Ferreira, para deliberação de matéria de sua autoria. PARECER N.º 368/2021, emitido 

pelo Vereador Eugênio Ferreira, favorável ao Projeto de Lei n.º 109/2021, de autoria da Vereadora 

Andréa Machado, que reconhece de utilidade pública a Associação Beneficente Casa da Amizade 

Unaí Rio Preto. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Vice-Presidente o 

submeteu a turno único de votação ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis 

nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer 

favorável ao Projeto de Lei n.º 109/2021. PARECER N.º 369/2021, emitido pelo Vereador Eugênio 

Ferreira, favorável ao Projeto de Lei n.º 110/2021, de autoria da Vereadora Andréa Machado, que 

reconhece de utilidade pública a Associação Beneficente Unaí Rio Preto de Fabricar Fraldas. 

Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Vice-Presidente o submeteu a turno 

único de votação ficando aprovado o voto do relator está aprovado por quatro votos favoráveis 

nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer 

favorável ao Projeto de Lei n.º 110/2021. Retornada a direção dos trabalhos à Senhora Presidenta. 

PARECER N.º 370/2021, emitido pelo Vereador Professor Diego, favorável ao Projeto de Lei n.º 

97/2021, na forma do Substitutivo n.º 1, de autoria da Vereadora Nair Dayana, que dispõe sobre a 

criação do Programa de capacitação em noções básicas de primeiros socorros de professores e 

funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica e de 

estabelecimentos de recreação infantil. Dispensada a leitura do parecer e em discussão, a Vereadora 

autora encaminhou seu voto para falar da relevância do projeto. Logo em seguida a Presidenta o 

submeteu a turno único de votação ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis 

nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer 

favorável ao Projeto de Lei n.º 97/2021, na forma do Substitutivo n.º 1. PROJETO N.º 101/2021, 

de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação 

de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras providências. A Presidenta comunicou aos 

Senhores Vereadores que foi oficiado o Prefeito Municipal José Gomes Branquinho, solicitando 

informações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o qual venceu em 10/12/2021, sem a 

manifestação. Consultou aos Senhores Vereadores se concordam em reiterar a referida diligência 

pelo prazo máximo de 5 (cinco) dias. A Presidenta o submeteu a reiteração de diligência em votação 

ficando aprovado por cinco votos favoráveis nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma 

ausência. A Comissão reiterou a diligência do Projeto de Lei n.º 101/2021.  PROJETO DE LEI 

N.º 106/2021, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que cria o Fundo Municipal do 

Patrimônio Histórico e Cultural de Unaí – Fumpahc e revoga Lei nº 2.540 de 24 de março de 2008, 

que institui o Fundo Municipal do Patrimônio Cultural de Unaí – Fumpac. A Presidenta na 

qualidade de relatora da matéria requereu a sua conversão em diligência no sentido de oficiar o 

Prefeito solicitando informações para instrução do projeto. A Presidenta submeteu a diligência em 

votação ficando aprovado por cinco votos favoráveis nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e 

nenhuma ausência. A Comissão converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 106/2021. Encerrada a 

ordem do dia e nada mais havendo para tratar, a Presidenta declarou encerrada a reunião às 



13h20min, agradecendo a presença de todos. Aprovada a presente ata no dia ____/____/___. Ass.: 

Presidenta:____________________________.Vice-Presidente:_____________________________. 

Membros:_______________________. _______________________. _______________________. 
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